
	

	

EDITAL Nº __/20__ 

ANEXO II – ROTEIRO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 
 
APRESENTAÇÃO 
[TEXTO DE APRESENTAÇÃO DO HISTÓRICO, CONTEXTO E OBJETO DA PARCERIA] 
 

ATENÇÃO: É crucial que haja coerência entre o texto de apresentação do Roteiro de Elaboração de 
Proposta e a Nota Técnica, a qual sintetiza toda a reflexão acerca das escolhas técnicas realizadas no 
momento de elaboração do edital de chamamento. 

 
I. PLANEJAMENTO TÉCNICO 
 
Item 1 – Planejamento da parceria 
 

A proposta a ser submetida deve conter uma proposição de planejamento para o período de [INDICAR 
QUANTIDADE] meses de desenvolvimento da parceria e de suas respectivas ações (abordadas no item 2 
[INDICAR OUTROS ITENS CORRESPONDENTES, SE FOR O CASO] deste Anexo). A apresentação do planejamento 
deve conter, mas não necessariamente se limitar a:  
(i) análise do cenário; 
(ii) delimitação dos eixos de atuação [PREVER ESTRUTURA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA QUE RELACIONE 
EIXOS DE ATUAÇÃO E RESPECTIVAS AÇÕES]; 
(iii) alinhamento com diretrizes e objetivos da política pública [INDICAR POLITICA E/OU PROGRAMA PUBLICO 
AOS QUAIS A PARCERIA ESTARA ALINHADA]; 
 

ATENÇÃO:	É fundamental que a área finalística responsável pela elaboração do edital descreva de 
maneira detalhada cada item do Roteiro de Elaboração de Proposta, indicando as subdivisões a serem 
exigidas das propostas. Portanto, a subdivisão proposta (análise do cenário; eixos de atuação; e 
alinhamento com diretrizes e objetivos da política pública) deve ser complementada com outros 
tópicos que levem em consideração as especificidades do objeto do edital. 

 
Item 2 – Detalhamento das ações da parceria 
 

A proposta a ser submetida deve apresentar de maneira detalhada as ações propostas para execução da 
parceria. O detalhamento deve conter, mas não necessariamente se limitar a:  
(i) resumo descritivo de cada ação; 
(ii) público-alvo e/ou expectativa de beneficiários alcançados]; 
(iii) metodologia e perfil da equipe de trabalho; 
(iv) duração das ações. 
 

ATENÇÃO:	É fundamental que a área finalística responsável pela elaboração do edital considere que o 
nível de detalhamento exigido às propostas submetidas ao edital deve ser bem menor que o nível 
exigido no Plano de Trabalho, principalmente como forma de ampliar a concorrência. Assim, a 
depender do objeto da parceria, o detalhamento das ações sugerido no item 2 pode ser reduzido. 

 
Item 3 – Previsão de avaliação da parceria 
 
A proposta a ser submetida deve apresentar uma delimitação prévia de elementos básicos de avaliação da 
execução da parceria. A previsão de avaliação deve conter, mas não necessariamente se limitar a:  
(i) indicação quantitativa e qualitativa dos resultados; 
(ii) meta (s) relacionada (s) a cada ação [ORIENTAR SOBRE OS OBJETIVOS DO EDITAL DE PARCERIA E SUGERIR 
QUE AS PROPONENTES RELACIONEM AS METAS AOS OBJETIVOS]; 
(iii) indicador (es) de aferição da (s) meta (s) [SUGERIR ALGUNS EXEMPLOS, SE FOR O CASO]; 
(iv) benefícios trazidos ao público-alvo.  
 

ATENÇÃO:	 É fundamental que a área finalística responsável pela elaboração do edital avalie se é 
pertinente a exigência do item 3 do Planejamento Técnico nas propostas submetidas ao edital, 
levando em consideração que sua formulação é complexa. 
 



	

	

Item 4 – Subprojetos ou Planos complementares 
 

A proposta a ser submetida deve apresentar um [SUBPROJETO OU PLANO ESPECIFICO] necessário para a 
execução da parceria, devendo conter, mas não necessariamente se limitar a: [INDICAR TÓPICOS A SEREM 
CONTEMPLADOS NO ITEM 4]  
 

ATENÇÃO:	 É fundamental que a área finalística responsável pela elaboração do edital avalie se é 
necessário exigir subprojetos ou planos complementares, como plano de comunicação; planejamento 
de serviços de adequação de espaço físico; projeto de pesquisa. 
 

REQUISITOS MÍNIMOS DO PLANEJAMENTO TÉCNICO 
 
II. PLANEJAMENTO FINANCEIRO 
A partir da apresentação dos itens componentes do PLANEJAMENTO TÉCNICO, segue quadro esquemático de 
requisitos mínimos quantitativos: 
 
Item Requisitos mínimos 
Item 1 – Planejamento da parceria [INDICAR REQUISITOS MÍNIMOS EM TÓPICOS E DE MANEIRA QUANTITATIVA] 

Item 2 – Detalhamento das ações [INDICAR REQUISITOS MÍNIMOS EM TÓPICOS E DE MANEIRA QUANTITATIVA] 

Item 3 – Previsão de avaliação [INDICAR REQUISITOS MÍNIMOS EM TÓPICOS E DE MANEIRA QUANTITATIVA] 

Item 4 – Subprojetos ou Planos 
complementares 

[INDICAR REQUISITOS MÍNIMOS EM TÓPICOS E DE MANEIRA QUANTITATIVA] 

 
II. PLANEJAMENTO FINANCEIRO 
 
Item 1 – Planilha orçamentária 
 

A proposta a ser submetida deve apresentar planejamento financeiro para o valor global de [INDICAR VALOR 
GLOBAL DA PARCERIA]. Os custos dos serviços, produtos e materiais previstos deverão estar de acordo com o 
praticado no mercado, prezando pela economicidade no uso dos recursos.  
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Item Descrição Quantidade Unidade de 
medida Valor unitário Valor total 

    R$ R$  

TOTAL  
 
Item 2 – Plano de mobilização de recursos complementares 
 

Espera-se que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL selecionada amplie as expectativas de realização da 
parceria a partir da mobilização de recursos financeiros, técnicos e/ou institucionais junto aos patrocinadores 
e entidades que atuam no Distrito Federal. A OSC selecionada poderá buscar a mobilização de recursos por 
meio de investimentos privados e públicos, como forma de captação de recursos complementares à dotação 
financeira a ser disponibilizada. 
 
III. CRONOGRAMA DE TRABALHO 
 

A proposta a ser submetida deve conter uma proposição de cronograma de trabalho para o período de 
[INDICAR QUANTIDADE] meses de desenvolvimento da parceria.  
 

Etapa Ação Duração (dias) Previsão de Início Previsão de Término  

     

 


